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FORMULÁRIO DAS AÇÕES DE EXTENSÃO 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM 

 

1.1. TÍTULO: 

Programa “UNIFEBE Contemporânea  e Internacionalização: conectada ao mundo 

global” 

 

1.2. IDENTIFICAÇÃO DO(A) PROFESSOR(A) /PROPONENTE 

1.2.1. NOME: Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - Proppex 

1.2.2. E-MAIL : extensao@unifebe.edu.br 

1.2.3. ENDEREÇO E TELEFONE Rua Dorval Luz, 123 / Bairro Santa Terezinha / 3211-7227 
 

1.3. COPARTÍCIPES (PARCEIROS): 

(  ) Setor Público (   ) Setor Privado (   ) Sociedade Civil Organizada 

( X ) Comunidade Acadêmica, interna e externa (   ) Não há 

1.3.1 ESPECIFICAR COPARTÍCIPES:  
 

2. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO 

 

2.1. ÁREA TEMÁTICA: 

(   ) Comunicação ( X ) Cultura (   ) Direitos Humanos e Justiça ( X ) Educação 

(   ) Meio Ambiente (  ) Saúde (   ) Tecnologia e Produção (   ) Trabalho 

 

2.2. ABRANGÊNCIA: 

(  ) Local                                         (    ) Regional            ( X ) Internacional   

 

2.3. CLASSIFICAÇÃO DA AÇÃO: 

 

2.3.1. QUANTO AO PRAZO DE OPERACIONALIZAÇÃO: 

(   ) Ocasional (X ) Permanente 

 

2.3.2 QUANTO A ESTRUTURAÇÃO DA  AÇÃO DESENVOLVIDA: 

( X ) Programa (  ) Projeto (   ) Curso (   ) Evento (   ) Publicações e Outras 

  (   ) De Iniciação (   ) Congresso (   ) Livro 

  (   ) De Atualização (   ) Seminário (   ) Anais 

  (   ) Treinamento e Qualificação Profissional (   ) Ciclo de Debates (   ) Capítulo de Livro 

   (   ) Exposição (   ) Artigo 

   (   ) Espetáculo (   ) Comunicação 

   (   ) Evento Esportivo (   ) Manual 

   (   ) Festival (   ) Jornal 

   (   ) Campanha (   ) Revista 

   (   ) Outros (   ) Relatório Técnico 

    (   ) Produto Audiovisual 

    (   ) Jogo Educativo 

    (   ) Aplicativo para Computador 

    (   ) Produto Artístico 

    (   ) Outros 

(   ) Prestação de Serviços 
 

 

2.4. MODALIDADE: 

( X ) Presencial (   ) Semipresencial (   ) Virtual ou a Distância 
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3. DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

Descrever, nos itens a seguir, todas as informações necessárias para o desencadeamento da ação. 

 

3.1. JUSTIFICATIVA (descrever): 

O mundo globalizado, onde as relações entre as pessoas, organizações e os Estados ficam cada vez mais 

próximas, requer um preparo cada vez maior dos profissionais de todas as áreas do saber. Desse modo, o 

saber não é mais local nem regional, mas sim global e planetário. 

Assim, as instituições de educação superior têm a grande missão de buscar e expandir o conhecimento, 

aperfeiçoando-o e, com isso, formar uma rede cada vez maior de cooperação entre pesquisadores, 

professores e alunos, dando sua importante parcela de contribuição para a formação de sociedades mais 

justas e solidárias. 

Por essa razão, a UNIFEBE quer implementar gradativamente em seus cursos de graduação e pós-graduação, 

programas que levem a um processo de intercâmbio com instituições de educação superior e universidades 

estrangeiras, de modo que acadêmicos, professores e funcionários técnico-administrativos possam ter 

acesso a mais informações, a outras culturas, modos de viver, de compreender o mundo e, 

consequentemente, alargar os horizontes da formação intelectual e humana, interagindo com todos os 

povos. 

A economia global, do comércio, da industrialização, das formas de produção e a revolução dos meios de 

comunicação social, em especial, com o surgimento da Internet, criou um novo mundo, interconectado, mais 

amplo e mais complexo. 

Deste modo, com a globalização da cultura, da ciência e das novas tecnologias, é imperioso preparar as 

instituições de educação superior e, por consequência, seus estudantes, para um novo e apaixonante 

desafio: inserir o acadêmico em um mercado e em um mundo global, onde as fronteiras físicas, embora 

existentes, ficam cada vez mais tênues diante do fascinante processo de internacionalização e aproximação 

de pessoas, organizações, povos e nações. 

Diante deste processo, as instituições de educação superior precisam estar preparadas para enfrentar este 

novo desafio de início de novo milênio, pois cada vez mais é uma questão de sobrevivência estar e se fazer 

presente em um universo plural, repleto de questões culturais, antropológicas, filosóficas e políticas que 

convergem para um mundo global, onde a busca do conhecimento requer cada vez mais um grande esforço 

comunitário de todos os atores envolvidos. 

É precisamente neste meio e com os seus próprios esforços que a UNIFEBE, em parceria com outras 

instituições de educação superior e universidades estrangeiras, quer enfrentar este desafio, dando sua 

contribuição para a formação global de seus docentes e discentes, tornando-os capazes de interagir e de 

sobreviver num universo cada vez mais exigente e competitivo. 

Nesta perspectiva, a UNIFEBE está implantando o Programa “UNIFEBE Contemporânea e Internacionalização: 

conectada ao mundo global” que está amparado legalmente pelo estatuto e regimento da UNIFEBE, bem 

como pelo Regulamento da Política Institucional de Internacionalização e Intercâmbio da UNIFEBE. O 

programa compreende os seguintes projetos: Cursos de Idiomas na UNIFEBE, Cursos e Atividades 

Extracurriculares no Exterior e Apoio ao Acadêmico Intercambista. 

 

 

3.2. PALVARAS-CHAVE: 

1) Internacionalização 2) Intercâmbio 3) Globalização 

 

3.3. OBJETIVO GERAL: 

Criar o Programa de Internacionalização da UNIFEBE, contribuindo para a inserção da instituição no cenário 

universitário internacional. 

 

3.4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

- Incentivar a comunidade acadêmica a participar de experiências de ensino, iniciação científica e extensão em 
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universidades estrangeiras. 

- Construir e aprovar o Regulamento que institui a Política Institucional de Internacionalização e Intercâmbio do 

Centro Universitário de Brusque - UNIFEBE. 

- Elaborar os trâmites internos para a realização das atividades internacionais. 

- Realizar cursos de línguas estrangeiras para acadêmicos, funcionários técnico-administrativos e professores. 

- Fomentar e assessorar as propostas dos professores proponentes de viagens de estudo e visitas técnicas 

internacionais. 

- Oferecer cursos de média duração em parceria com agências de viagem para aprimoramento de idiomas no 

exterior. 

- Fazer contato e viabilizar convênios com IES estrangeiras para intercâmbio de acadêmicos, professores e 

funcionários técnico-administrativos. 

- Elaborar editais para divulgação dos convênios de cursos de longa duração. 

- Oferecer serviço de apoio ao intercambista que pretende estudar em uma universidade estrangeira, auxiliando 

na tradução da documentação, elaboração e preenchimento de documentos exigidos pela IES estrangeira. 

 

 

3.5. PÚBLICO- ALVO: Acadêmicos, professores e funcionários técnico-administrativos 

 

3.6. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS:  

Projetos do Programa: 

1) Cursos de Idiomas na UNIFEBE  

Atualmente a UNIFEBE possui os seguintes cursos de idiomas: Inglês Instrumental I (Parecer Consuni nº 

041/10 de 21/07/2012), Inglês Instrumental II (Parecer Consuni nº 042/10 de 21/07/2010) e Francês 

Básico (Parecer Consuni nº 027/2012 de 18/04/2012). Novas demandas podem surgir para a realização 

de outros cursos. Para a realização destes cursos será necessário seguir os trâmites instituídos na 

UNIFEBE (encaminhamento de projeto para aprovação no Consuni, solicitação de planilha orçamentária 

para aprovação no CA) 

2) Cursos e Atividades Extracurriculares no Exterior  

2.1) Cursos de Curta Duração (até 10 dias) – viagens de estudo e visitas técnicas internacionais 

- Dêméler France (Parecer Consuni nº 069/11 de 19/10/2011) 

2.2) Cursos de Média Duração (de 2 a 4 semanas,  no recesso escolar) – cursos intensivos de línguas em 

escolas de idiomas no exterior. Estes cursos serão oferecidos no recesso escolar, em parceria com 

agências de intercâmbio selecionadas pela Proppex. 

2.3) Cursos de Longa Duração (6 meses a um ano) – a realização será mediante convênios com 

universidades estrangeiras para cursar um ou dois semestres de cursos de graduação ou disciplinas no 

exterior. 

3)    Apoio ao intercambista: auxílio na documentação, escolha da universidade, plano de estudos na  IES 

estrangeira, convalidação de disciplinas. 
 

 

3.7. AÇÕES E ENCAMINHAMENTOS:  

- Criação da Comissão de Internacionalização (fevereiro de 2012) 

- Renovação da anuidade do Fórum de Assessorias das Universidades Brasileiras para Assuntos Internacionais - 

FAUBAI (março de 2012) 

- Realização de reuniões da Comissão de Internacionalização (quinzenalmente, na Proppex) 

- Realização de visitas às agências de intercâmbio (maio e junho de 2012) 

- Participação em seminários sobre Internacionalização 

- Criação do Regulamento da Política Institucional de Internacionalização e Intercâmbio da UNIFEBE  

- Promoção de cursos de idiomas na UNIFEBE (semestralmente) 

- Regulamentação para convalidação de disciplinas e concessão de afastamento de alunos de cursos de 



                                      
 

_________________________________ 

Rua Dorval Luz, n° 123 - Santa Terezinha 

88352-400  -  Brusque  -  SC 

Fone/Fax: (47) 3211-7000 

www.unifebe.edu.br 
 

 

4  

Centro Universitário de Brusque – Unifebe 
 

Conselho Universitário - Consuni 
 

graduação para realizar estudos em IES estrangeiras 

- Lançamento de viagens de estudo e visitas técnicas internacionais  

- Promoção de cursos de línguas no exterior com agências parceiras  

 

3.8. CERTIFICAÇÃO: 

Cursos de Idiomas na Unifebe – certificado será emitido pela Proppex 

Cursos de Idiomas no Exterior – certificado será emitido pela escola no exterior 

Viagens técnicas internacionais – certificado será emitido pela Proppex e se for o caso, também por instituição 

no exterior. 

 

3.9. INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO: 

De acordo com o projeto de cada atividade. 

 


